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LEI Nº 1.169, DE 20 DE AGOSTO DE 1.993

"ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA
A,ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNI
CIPIO, DE CAMPINA VE~DE, PARA O
EXERC1CIO DE 1.994 E DA OUTRAS PRO
VIDÊNCIAS".

o Povo do Muní.cÍpí o de Campina Verde, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes APROVOU e eu, Prefei
to Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

C A P i T U L O I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. lº - são diretrizes orçamentárias gerais as
instruções que se observarão a seguir, com vistas à elabo
ração do Orçamento do Municipio, para o Exerc{cio de 1.994.

S E ç Ã O I

DOS GASTOS MUNICIPAIS

Art. 2º - Constituem os gastos munlclpais aqueles
destinados à aquisição de bens e serviços para o cumprimen
to dos objetivos do Municipio, bem como os compromissos de
natureza social e financeira.

Art. 3º - Os gastos mun í cí.pa.ís serão estimados
por serviços mantidos pelo Municipio, considerando-se, en
tretanto:

,
I - A carga de trabalho estimada para o exercicio

para o qual se elabora o orçamento;

II - Os fatores conjunturais que possam afetar a
produtividade dos gastos;

III - A receita dos serviços, quando estes forem
remunerados;

IV - Os gastos de pessoal localizados nos servi
ços, que serão projetados com base na politica salarial do
Governo Federal.

Art. 4º
obrigatoriamente:

O Orçamento do Municipio conterá,

I - Recursos destinados ao pagamento dos serviços
da divida municipal;

II Recursos destinados ao Poder Judiciário,
para o cumprimento do que dispõe o Artigo 100 e parágrafo
da Constituição da República.

/
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S E ç Ã o II

DAS RECEITAS MUNICIPAIS

Art. 5º - Constituem as receitas do Municipio,
aquelas provenientes:

I - Dos Tributos de sua competência;

II - Dos Preços Públicos não submetidos à disci
plina dos tributos;

,..
niencia, possa vir a executar;

,..
III - De atividades economicas que, por conve-

IV - De transferência por força de mandamento
constitucional ou de convênios firmados com entidades go
vernamentais, privadas, nacionais ou internacionais;

V - De emprestimos e financiamentos com prazo
superior a 12 (doze) meses, autorizados por lei especifica,
vinculados a obras e serviços públicos;

VI - Empréstimos tomados por anteciyação da re
ceita, para serviços mantidos pela Administraçao Municipal.

Art. 6º - A estimativa das receitas considerará:

I - Os fatores conjunturais que possam vir a
influenciar a produtividade de cada fonte;

II - A carga de trabalho estimada para os servi
ços, quando estes forem remunerados:

III - Os fatores ~ue influenciam as arrecadações
dos Impostos e da Contribuiçao de Melhoria;

IV - As alterações da legislação tributária.

Art. 7º - As receitas oriundas de atividades
econômicas, exercidas pelo Município, terão suas fontes
revisadas e atualizadas, considerando os fatores conjuntu
rais e sociais que possam influenciar as suas respectivas
produtividades.

S E ç Ã O I I I

DAS PRIORIDADES E METAS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 8º - O Municipio executará, como priorida
des, as seguintes ações, delineadas para cada Secretaria,
de conformidade com a classificação funcional programática
instituida pela Lei Federal 4.320/64 e Legislação Comple
mentar:
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tos;

§ l~ - Despesa do Poder Legislativo:

a - Ampliação, reforma e aquisição de equipamen

b - Aquisição de veiculos;
c - Aquisição de mbveis e utensilios;
d - Organiza~ão dos serviços contábeis;
e - Aquisiçao de aparelhagem e equipamentos de

som;
f - Realização de Concurso Públicoj
g - Ampliação e melhorias do Predio da Câmara

Municipal;
h - Implantação do Sistema de Informática.

§ 2~ - Despesa do Poder Executivo:

I - Judiciária:

a - Melhoria e instalações de equipamentos.

II - Administração e Planejamento:

a - Treinamento de Recursos Humanos;
b - Realização de Concurso Público;
c - Revisão e atualização de a.lÍquotas fixadas

para cada esp~cie de tributos;
d - Continuidade de implantação do Plano Diretor

de Informática;
e - Delimita~ão de áreas de expansão urbana;
f - Instalaçao da Guarda Municipal;
g - Instala~ão da Guarda Florestal Municipal;
h - Ampliaçao da frota motorizada;
i - Estudos e Projetos diversos;
j - Aquisição de mbveis e equipamentos diversos;
1 - Ampliação e reforma do Paço Municipal;
m - Participação em Associações de Municípios;
n - Construção de prédio para a Oficina Mecânica;
o Aquisição de equipamentos de segurança e

uniformes para os servidores;
p - Aquisições de Veiculos.

III - Agricultura:

a - Recuperação e ampliação do Horto Florest~l;
b - Recuperação e ampliação da Horta Comunitaria;
c Construção de tanques para Psicultura e

Ranicultura;
d - Elaboração de Projetos Econômicos, com vistas

a implantação de Agro-indústriasl
e - Obras de conservaçao do solo;
f - Formação de viveiros para sementes e mudas;
g - Apoio à realização da Exposição Regional de

Pecuária de Campina Verde. ,
h - Apoio ao Desenvolvimento Agro-pecuario do

Municipio.



a - Recuperação
e Telefonia Rural;

b Aquisição
Sistema de TV no Distrito

e manutenção da Rede de Televisão

e instalação de antena para o
de Honorópolis.
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IV - Comunicações:

V - Educação, Cultura e Esportes:

a - Construção, implantação, ampliação e reforma
de unidade~ escolares ~ara atender ao cre~cimento da
demanda na area de co~petencia municipal, da pre-escola, do
ensino fundamental, medio e especial;

b - Implantação de Curso de Nível de 2Q Grau no
Sistema Escolar Municipal;

c - Aquisição de materiais escolares, pedagógicos
e de cantina;

d Aquisições e locações de veiculos para
transporte escolar na zona urbana e rural;

e - Aquisição de moveis e equipamentos;
f Complementação da construção do complexo

esportivo Municipal;
g _ Concessão de Bolsas de Estudo para o ensino

médio e fundamental;
h - Nucleação das escolas rurais;
i - Construção de áreas recreativas, culturais e

educacionais;
j _ Constru~ão de prédio~ para creches;
1 _ Amplia9ao e aquisiçao de equipamentos para a

Escola Municipal Agricola "Adolpho Rezende";
m - Incentivo a grupos teatrais;
n - Apoio e incentivo ao Carnaval de rua;
o - Aquisição de instrumentos musicais e unifor-

mes para a Banda de Música MuniciFal; ~
p _ Reforma e ampliaçao do Gremio Recreativo e

Casa da Cultura;
q _ Promoção e apoio às atividapes Educacionai9,

culturais, desportivas e recreativas no ambito do Munici-
pio;

Minas

r - Implantação do Ensino Superior no Município;
s - Apoio e incentivo aos Jogos do Interior de

(JIMI);
t - Aquisição de materiais esportivos.

VI - Habitação e Urbanismo:

a - Aquisição e desapropriação de imóveis;
b - Construção de casa populares;
c - Pavimentação asfáltica;
d - Construç~o de meios-fi9s e sar~etas; ,
e - Construçao e restauraçao de predios publicos;
f - Construção e extensão da rede de iluminação

pública;
g _ Abertura e conservação de vias urbanas;
h - Construção do trevo da MGT-497, altura do

prolongamento das Avenidas 11 e 13;
i Construção do trevo da BR-364, altura do

prolongamento da Avenida Mato Grosso;
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j - Ampliaçã2 e reforma do Matadouro Municipal;
I - Aquisiçao de equipamentos para o Matadouro

Municipal;
m - Constru~ão do Velório Municipal;
n - Ampliaçao e restauração do Cemitério Munici-

paI;
o Construção e rec~prr~ção de pavimentação

asfáltica em vias públ~cas d9 munlclplO;
p - Constru~ao de a~eas verdes;
q - Aquisiçao de veiculos;
r - Construção, recuperação e melhoramentos de

praças e jardins;
_ s - Edificação de prédio próprio para a instala-

çao da Cooperativa de Abastecimento dos Funcionários Públi
cos Municipais.

t - Outorgadas de Escrituras de lotes municipais
para população carente.

VII - Indústria, Comércio e Serviços:

a - Ampliação e aquisiçao de equipamentos para a
de Pré-Moldados;

b - Ampliação e aquisição de equipamentos para a
e Marcenaria Municipal;
c - Apoio e incentivo ao desenvolvimento indus

Município.

Fábrica

trial do

Serraria

VIII - Saúde e Saneamento:

a - Atendimento médico, odontólogico e psicológi
co na rede escolar e outros setores de Assistência Social;

b Construção e manutenção do Centro médico
municipal;

c - Ampliação e tratamento da rede de Esgoto e
Água Potável;

d Aquisição de equipamentos para Postos de
Saúde e para o Centro Médico e Odontólogico;

e - Saneamento do Córrego Pimenta e Campo Belo;
f - Construção do Pronto Socorro Municipal;
g - Construção do Centro Odontológico;
h Aquisição de Unidade Médica-Odontológico

móvel;
i - Construção e ampliação da rede pluvial;
j - Implanta~ão e manutenção de Poços Artesianos;
I - Construçao de Usina_de recicla~em do lixo;
m - Criaçao da Associaçao dos Diabeticos;
n - Construção de Aterro Sanitário.

IX - Assistência e Previdência

a - Atendimento à ~opulaçãoAcarente; ,
b - Levantamento socio economico do Municipio;

X - Transportes

a - Melhoria do trânsito urbano e aquisiçao de
equipamentos;

b
Municipal;

Melhoria e -conservaçao
,

da malha viaria
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c Aquisição de equipamentos,
,

maquinarios e
veiculos;

d,- Reforma, conserto e aquisição de peças para a
frota de veiculos municipais;

e - Construção e restauração de pontes e mata-
burros;

, f Aquisição de um misturador de componentes
asfalticos para pequenos serviços;

,g - Aquisição de componentes para preparação de
massa asfaltica.

C A P Í T U L O I I

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art. 9º - O Orçamento Municipal compreenderá as
receitas e despesas da Administração Direta, de modo a
evidenciar a eolitica e programas de Governo, obedecidos na
sua ~laboraçao, os principios da anualidade, unidade,
equilibrio e exclusividade.

§ lº - Os serviços municipais remunerados, inclu
sive as atividades de execução de obras públicas, das qua1s
possam surgir valorização dos imóveis, cujos custos serao
recuperados pela contribuição de melhoria, buscarão o
equ í lÍbr-í,oda gestão financeira através da eficiência na
utilização dos recursos que lhe forem consignados.

§ 2º - As estimativas dos gastos e receitas dos
serviços municipais, remunerados ou nao, se compatibiliza
rão com a politica estabelecida pelo Governo Municipal.

Art. 10 - O Orçamento Municipal poderá consignar
recursos para financiar serviços de sua responsabilidade a
serem executados por entidades de direito privado, mediante
convênios, desde que sejam de conveniência do Governo e
tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos
objetivos determinados.

Art. 11 - Na fixação dos gastos de capital para
criação, expansão ou aperfeiçoamento de serviços envolvendo
os órgãos municipais, serjioconsideradas as prí or-Ldades e
metas determinadas no Capitulo I, bem como a manutençao de
serviços já implantados.

Parágrafo Único, O pagamento da divi2a de
pessoa! e de encargos tera prioridade sobre as açoes de
expansao.

Art. 12 - Fica autorizada a concessão de subven
ções às entidades sem fins lucrativos, reconhecida~ de
utilidade pública nas áreas da saúde, educação, assistencia
social e esportes.

§ lº Os pagamentos serão efetuados após _a
aprovação pelo Poder Executivo, .do.splanos de apIí.caç ao
apresentados pelas entidades beneflcladas.
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§ 2º - Os prazos para a prestação de contas serão
fixados pelo Poder Executivo, dependendo do plano de
aplicação, não podendo ultrapassar os 30 dias do encerra
mento do exerctcio.

,§ 3º Fica vedada a concessão de subvenções
sociais as entidades que nao prestarem contas dos recursos
anteriormente recebidos, assim como as que não tiverem as
suas contas aprovadas pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 13 As estimativas das receitas e das
despesas serão feitas a preço de Agosto de 1.993.

" Art. )4 -,As despesas com suplementação alimentar
e assistencia a saude podera ser computada para satisfazar
o percentual minimo obrigat~rio de 25% (vinte e cinco por
cento) do artigo 212 da Constituição Federal, nos termos da
instrução normativa nº 02/91 de 14/2/91 do Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais.

Art. 15 Fica estipulado o percentual de 4%
(quatro por cento) do Orçamento para reserva de contigência
prevista na Lei 4.320/64.

Art. 16 - O Poder Executivo Municipal enviará até
30 de setembro, o Projeto de Lei Orçamentária à câmara
Municipal, que o apreciará até o final da Sessão Legislati
va, devolvendo-o à Sanção.

C A P i T U L O I I I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 Caberá à Secretaria Municipal de
Planejamento e Habitação, a coordenação da elaboração do
orçamento de que trata a presente Lei.

Parágrafo Único A Secretaria Municipal, de
Planejamento e Habitação, cuidará da feitura do Calendario
das atividades de elaboração do orçamento devendo incluir
reuniões com os Secretários da Administração Municipal para
a discussão do Orçamento Fiscal.

Art. 18 - Revogadas as disposições em contrário,
entrará a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E
EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM
CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTNM.

Prefeitura Municipal de Campina _Verde/,MG.,em 20
de Agosto de 1.993, 54º Ano da Emancipaçao Politico-Admi-
nistrativ Municipio.
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